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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO aGAANTIA 

Garantia Contratada 

unto .1 SEGUROS 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Licitante R$ 5.171,49 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

O 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

". - - ia

Ini rmino 

Licitante R$5171,49 07/11 08/03/2024 

Multas e Penalidades R$ 5.171,49 07/11/2023 08/03/2024 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

Demonstrativo de Prêmio: 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Parcela 
1 

Vencimento N° Carnê 
13/11/2023 19149054 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

Ern ahndimenlo á Lei 12,74112n br ma mos que bodem as aliquotas de 0,65% de P6Pa wp e de 4% de COFNS snbre os prémios de saguros, deduzdos do esabelecido em legalaçáo ebecica. O( si maiorias) ato dencribN, é( o) deado( s) no 
canária de t orá pao de 03berlura(s).Pod e( m) safar albraçao(bes) quando contahdar st ist demente ou em ouka compod o3 o 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

junto 
SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇO N° 
17/2023/PMBC/MA.. 

le
Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
elos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

PIP 
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFE NTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
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1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

EXCLUÍDOS 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

r ) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obje da 
Apólice. 
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3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

p. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores reatid 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive

s;

e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma fluencie na 

lOossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das muitas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

É.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
Ivo Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obriaacões, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
p (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

IN 1. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 

102.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, icam-se também 

rit esta Apólice, as seguintes definições: 
Pr. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora com a existência 
e cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

likenalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_06112023_132653_313 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2023. 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R. WAGNER DE SOUSA SILVA 

AGENCIA: 0124-4 CONTA: 61.165-4 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

03399895433800000012536022801017695330000016000 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NOME FANTASIA: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

BENEFICIARIO FINAL: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

PAGADOR: 

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LT 

CNPJ: 28.718.762/0001-47 

NR. DOCUMENTO 110.610 

DATA DE VENCIMENTO 13/11/2023 

DATA DO PAGAMENTO 06/11/2023 

VALOR DO DOCUMENTO 160,00 

VALOR COBRADO 160,00 

NR.AUTENTICACAO D.45F.DA6.CD9.990.4F6 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

o 
'o 

.. 



Sistema de Cadastramento Unificado de 

Assinatura 

'11

cedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.718.762/0001-47 

Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

• 
RUA ANICETO CRUZ, 420 - SALA 01 - PONTE - Caxias / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/11/2023 11:58 1 de 1 



Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Económico-Financeira 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

/39 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 
Natureza Jurídica: 
MEI: 

*Porte da Empresa: 

28.718.762/0001-47 DUNS®: 91 51 
RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2024 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Validade: 

04/05/2024 
26/11/2023 
04/05/2024 

26/12/2023 
01/01/2024 

Validade 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/11/2023 11:59 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*****51 
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidade e UF 1\14 Registro Data de Validade 

CREA MA 0005387965 31/03/2024 

Emitido em: 06/11/2023 12:02 1 de 1 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*****5 1 
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

844 

J O 

‘ ' , 
Assinatur 

r ,,,,, e. 1. 

o 

Emitido em: 06/11/2023 12:03 1 de 1 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
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Process 

Assinatura 
o, 

CPL 
Sistema de Cadastramento Unificado de For Ires - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.718.762/000147 DUNS®: 91*****51 
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 06/11/2023 12:09 1 de 1 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*****51 
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

D E /34 /?,, 

: 

1,1Pro_c_e___az a e_. 4.4.,.. 

..- 

sso , 
cr 

Asstnatura 
ct- cFbi.

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 
Capital Social: R$ 4.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 25/09/2017 

CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 
CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

AlhCNAE Secundário 10: 
liPCNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 
CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 
CNAE Secundário 20: 
CNAE Secundário 21: 

CNAE Secundário 22: 
CNAE Secundário 23: 

CNAE Secundário 24: 
CNAE Secundário 25: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

4212-0/00- CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312-6/00- PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

Emitido em: 06/11/2023 12:11 1 dc 3 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 



Relatório de Credenciamento \ 0.0E 844,4,

CNAE Secundário 26: 4399-1/05 

CNAE Secundário 27: 4399-1/99 
CNAE Secundário 28: 4742-3/00 

CNAE Secundário 29: 4744-0/01 

CNAE Secundário 30: 4744-0/99 
CNAE Secundário 31: 4751-2/01 

CNAE Secundário 32: 4753-9/00 
CNAE Secundário 33: 4754-7/01 

CNAE Secundário 34: 4755-5/02 
CNAE Secundário 35: 4757-1/00 
CNAE Secundário 36: 4761-0/03 

CNAE Secundário 37: 4924-8/00 
CNAE Secundário 38: 7020-4/00 

CNAE Secundário 39: 7111-1/00 

CNAE Secundário 40: 7119-7/01 

010 CNAE Secundário 41: 7119-7/99 

CNAE Secundário 42: 7711-0/00 

CNAE Secundário 43: 7732-2/01 

CNAE Secundário 44: 7739-0/99 
CNAE Secundário 45: 8121-4/00 
CNAE Secundário 46: 8122-2/00 

CNAE Secundário 47: 8130-3/00 

CNAE Secundário 48: 9521-5/00 

o

4is:c:sroncesso n° - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁG 
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO o 1 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTXS
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
- TRANSPORTE ESCOLAR 
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
- ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICiLIOS 
- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Dados para Contato 
CEP: 65.607-560 
Endereço: RUA ANICETO CRUZ, 420 - SALA 01- PONTE 
Município / UF: Caxias / Maranhão 
Telefone: (98) 81062928 

E-mail: RWEMPRESA@HOTMAILCOM 

da Dados do Responsável Legal 
CPF: 042.640.043-73 

Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 042.640.043-73 
Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
E-mail: rwempresaehotmaiLcom 

Emitido em: 06/11/2023 12:11 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 

2 de 3 
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Relatório de Credenciameri0Is. n' 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 
CPF: 042.640.043-73 

,cessc n 30 

Assinatura .4.1í. • 

Participação Societária: 100,00% 
Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
Número do Documento: 0307535920068 Órgão Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 24/06/2015 
Estado Civil: Solteiro(a) 
E-mail: rwempresa@hotmail.com 

Linhas Fornecimento 
Serviços 
78 - Estudos e Projetos de Arquitetura 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 

*4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
22225 - Serviço Engenharia 

Emitido em: 06/11/2023 12:11 3 dc 3 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 



• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGA 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 042.640.043-73 
Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
E-mail: rwempresaehotmail.com 

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação 
28.718.762/0001-47 RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA Credenciado 

Emitido em: 06/11/2023 12:11 
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA 
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Process 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF .zpo, Assinatu a 4, 

C P L 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70- SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/11/2023 14:50 

e Qpào Nàt Ar4 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC 

Declaração 

044 E 844,4,

Processo n°22 .4 

tZs 
ra 

C P 

Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

37.113.308/0001-53 DUNS®: 92'68 
RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024 
Natureza Jurídica: 
MEI: 
Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada 

*pedimento de Licitar: Nada 

Consta 

Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

Qualificação Técnica 

- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

e Municipal 

Validade: 

Validade: 

27/03/2024 
22/11/2023 

04/05/2024 

30/11/2023 

25/12/2023 

Validade 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/11/2023 15:56 
CPF: 008.583.533-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 
Ass:  

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técni 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*****68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

i

Fls. n°  I 

Processe, n° 29,,f0 • 
; -0 

/1—kae&, 4t:
to 

CPL 

Entidade e UF 1\11 Registro Data de Validade 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 856160/2021 07/05/2024 

Pessoa Jurídica 883481/2023 31/05/2023 ecidão 

T COM REGISTRO DE ATESTADO 856161/2021 07/03/2024 

Emitido em: 06/11/2023 15:54 
CPF: 008.583.533-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92'68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

r'
FI::1 6_21 ._L DEcr 
Processo

CP[ 

Emitido em: 06/11/2023 15:52 
CPF: 008.583.533-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

ide 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*****68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

i 4CO 
ce 

Processo n° 

Ass 

C P L 

Emitido em: 06/11/2023 15:51 1 de 1 
CPF: 008.583.533-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA o5 
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1° ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONT *SOCIAL-9 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTD -R- Fiz. rd /2_24_°4-

c-, 
CNPJ: 37.113.308/0001 53 t..- Processe, n°23 SC' 

.. , ....-
0t,,,, Assina ur ..,'`. 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 
cidade de São Domingos do Maranhão — MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira 
de Identidade (RG): n° 0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n° 
608.747.743-81, residente e domiciliado na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na Rua 
José Bonifacio, n° 100, CENTRO, CEP: 65790-000 e FERNANDO VALERIO DA SILVA, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas — MA, data de nascimento 
08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03489082207 expedida pelo 
DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de 
Colinas — MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 53, CENTRO, CEP: 65690-000. Na qualidade de sócio 
da empresa W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, com cede RUA MAJOR 
DELFINO CALVO, 1\1° 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — MA, CEP: 65790-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201143221 em data 02/07/2021, devidamente 
inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o seu 
contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula primeira - Retira-se da sociedade nesta data, por cessão e transferência de quotas o sócio, 
WANDERSON DA COSTA SILVA que na condição, cede e transfere 200.000 (duzentos mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o sócio FERNANDO VALERIO 
DA SILVA o sócio cedente declara junto ao cessionário, plena, rasa e irrevogável quitação por essas 
quotas, direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for em juízo 
ou fora dele. 

Cláusula Segunda — A empresa que gira sob o nome de W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, girará a partir da data do arquivamento sob o nome empresarial de RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

como nome fantasia 

Cláusula Terçeira - O capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), já totalmente 
integralizado é aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 500000 quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
cujo aumento é integralizado, neste ato, em moeda corrente do País 

Parágrafo único. Após a alteração o capital social encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio 
da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 500000 500.000,00 100,00 

TOTAL 500000 500.000,00 100,00 

Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade passará a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - 
Construção de edificios; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3701-1/00 - 
Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4211-4s,Pcessgnaine° n° de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e0áentpettose(4212-0/00 - Construção de 
obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4222-
7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4299-5/99 
- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 - Demolição de 
edifícios e outras estruturas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção 
elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 
- Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 - Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
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Em consequência da alteração e acima e respeitadas as cláusulas não modificadas,consolida-se o 
contrato da seguinte forma: 

la ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 
cidade de Colinas — MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 03489082207 expedida pelo DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n° 
008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de Colinas — MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 
53, CENTRO, CEP: 65690-000. 
Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulasseguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS como nome fantasia 

DA SEDE (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO 
CALVO, N° 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 

CEP: 65790-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
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4120-4/00 - Construção de edifícios; 4213-8/00 - Obras de u , praças e calçadas; 
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3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividade?Telamwadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias 
e ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 - 
Construção de obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 - 
Demolição de edificios e outras estruturas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-
1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 4330-4/05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 
1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de 

duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500000 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (Quinhentos 

mil reais) em moeda corrente do País 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

Nome dos Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 500000 500.000,00 100,00 

TOTAL 500000 500.000,00 100,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO 

DA SILVA,que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objetosocial. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
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Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO 

CC E ART. 37, II,DA LEI N° 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo 
possívelou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes na continuidade da sociedade, 
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo 
ou negativo será distribuído ou suportado pelo sócio na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolvaem relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteraçãocontratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DO FORO 

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes dopresente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumentoTtta, tufhiávrado, obrigam-se a 
cumpriro presente ato constitutivo, e assinam o presente instrument(Pa uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão — MA, 22 de Setembro de 2023 

Sócio Retirante Sócio — Administrador 
WANDERSON DA COSTA SILVA FERNANDO VALERIO DA SILVA 

• 

• 
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Certificamos que o ato da empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

00858353318 

Nome 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2023 12:02 SOB N 20231218745. 

PROTOCOLO: 231218745 DE 27/09/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314243407. CNPJ DA SEDE: 37113308000153. 

MIRE: 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2023. 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacll.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

portais, 


